
APÊNDICE III – ADESIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 

 

1. Obrigatoriedade 

Todos os veículos disponibilizados pela contratada deverão portar adesivos de identificação, 
em conformidade com o padrão da Administração Pública Federal, garantindo visibilidade e 
rastreabilidade do serviço. 

2. Especificações Técnicas 
2.1. Inscrições obrigatórias: 

• Texto: “GOVERNO FEDERAL” e “PODER EXECUTIVO” 

✓ Fonte: Helvética Média, caixa alta, negrito 
✓ Altura: 20 mm 
✓ Cor: preta 

• Sigla do órgão/entidade: “MS – SESAI” 

✓ Fonte: Helvética Média, caixa alta, negrito 
✓ Altura: 50 mm 
✓ Cor: preta 

2.2. Cor de fundo: Amarelo Ouro (Pantone 108 CV) 
2.3. Material: Adesivo em manta magnética, removível sem danificar a pintura do veículo 

3. Local de Fixação 

• Portas dianteiras (lado do motorista e passageiro) 

• Parte traseira do veículo (porta-malas ou tampa traseira) 

4. Responsabilidade da Contratada 

• Confecção, fornecimento, fixação, substituição e manutenção dos adesivos são de 
inteira responsabilidade da contratada. 

• É vedada a circulação dos veículos sem identificação adequada, sob pena de sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, no contrato e demais normativos aplicáveis. 

5. Modelo Ilustrativo 

O modelo ilustrativo segue como referência. Em caso de divergência entre a imagem e as 

especificações técnicas acima, prevalecerão estas últimas. 

 

 

 


